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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13161.720381/2016-11

ACORDAO 3101-004.250 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 11 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE TEIXEIRA COMERCIO DE CEREAIS LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuig¢ao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/10/2012 a 31/12/2012

EMPRESA CEREALISTA. VENDAS COM SUSPENSAO. APROVEITAMENTO
PIS/COFINS. VEDAGAO LEGAL.

A empresa cerealista que realiza vendas de produtos com suspensdo das
contribuicGes deve estornar os créditos de PIS/COFINS apurados na
aquisicao, sendo-lhe vedado o aproveitamento para fins de ressarcimento.
A regra geral contida no art. 172 da Lei 11.033 de 2004 n3o revogou a
norma especial e anterior do art. 82, §49, inciso I, da Lei 10.925/2004, que
veda o creditamento para atividade agropecuaria.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Assinado Digitalmente

LUCIANA FERREIRA BRAGA — Relator

Assinado Digitalmente

GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO — Presidente
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			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/10/2012 a 31/12/2012
			 
				 EMPRESA CEREALISTA. VENDAS COM SUSPENSÃO. APROVEITAMENTO PIS/COFINS. VEDAÇÃO LEGAL.
				 A empresa cerealista que realiza vendas de produtos com suspensão das contribuições deve estornar os créditos de PIS/COFINS apurados na aquisição, sendo-lhe vedado o aproveitamento para fins de ressarcimento. A regra geral contida no art. 17º da Lei 11.033 de 2004 não revogou a norma especial e anterior do art. 8º, §4º, inciso II, da Lei 10.925/2004, que veda o creditamento para atividade agropecuária.  
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 LUCIANA FERREIRA BRAGA – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Renan Gomes Rego, Laura Baptista Borges, Ramon Silva Cunha, Luciana Ferreira Braga, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto por TEIXEIRA COMERCIO DE CEREAIS LTDA, em razão de manifestação de inconformidade  interposta em face do deferimento parcial do Pedido Eletrônico de Ressarcimento (PER) - retificador nº 19036.21987.240615.1.5.11-2991 (fls. 5/8), nos termos do Despacho Decisório SARAC/DRF/DOU/MS nº 144/2020 (fls. 1980/1983) emitido em 07/04/2020, pela DRF Dourados/MS.
		 No aludido PER, transmitido eletronicamente em 24/06/2015, a contribuinte objetiva o reconhecimento de direito creditório no montante de R$ 4.311.745,63, correspondente ao valor da Cofins não-cumulativa – Mercado Interno, apurado no 4º trimestre/2012. 
		 Referido despacho decisório, cientificado em 12/06/2020 (fl. 1988), foi proferido “de acordo com a Informação Fiscal” de fls. (1951/1975), a qual se reportou a todos os pedidos referentes aos períodos de apuração relativos aos quatro trimestres dos anos de 2012 a 2016.
		 A Recorrente possui sede na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul, atuando no ramo de comércio atacadista de matérias primas agrícolas, em especial milho e soja.
		 Em razão de ter sido bem sintetizada toda a situação fática, bem como os fundamentos apresentados pelo contribuinte, adoto o seguinte excerto do relatório da DRJ:
		 A auditoria fiscal glosou todos os créditos relativos aos bens adquiridos para revenda(soja e milho em grãos), tendo deferido apenas os créditos relativos aos gastos com energia elétrica, aos fretes nas operações de venda, às aquisições do ativo imobilizado, bem como dos gastos com edificações e benfeitorias, conforme montantes demonstrados nas tabelas que integraram a citada Informação Fiscal. E, em razão das glosas efetuadas, a autoridade fiscal procedeu ao recálculo dos créditos reconhecidos, registrando que “foram considerados os valores dos descontos de créditos utilizados pelo próprio contribuinte a cada mês (constantes em seu memorial de cálculo), apenas sendo utilizado como base para o recálculo o crédito disponível”, considerando-se, outrossim, que os montantes reconhecidos foram obtidos pela aplicação das alíquotas das contribuições (1,65% para o PIS e 7,6% para a Cofins) incidentes sobres as bases de cálculo recalculadas.
		 Quanto às glosas efetuadas, a autoridade fiscal reportou-se à legislação que regia a matéria auditada (a ser referenciada no voto que segue), asseverando que “o interessado, tendo efetuado vendas com suspensão de PIS e Cofins na condição de cerealista, deveria efetuar o estornº dos créditos correspondentes a essas saídas com suspensão”, registrando, ademais, “que, no tocante a aquisição e revenda de soja, o estorno do crédito não é mais aplicável a partir da vigência da Lei n° 12.865 de 9 de outubro de 2013, sendo as aquisições de soja regidas a partir de então por ela e não pela Lei 10.925/2004. Não tendo como se falar em crédito nas aquisições de soja a partir dessa data, por terem sido adquiridas já sem a incidência de PIS e Cofins”.
		 Oportuno, nesse passo, transcrever a ementa do decisório recorrido:
		 PEDIDO DE RESSARCIMENTO. CRÉDITOS DE PIS/PASEP. Restando comprovada, por meio de procedimento de fiscalização, a existência de parte do direito creditório pleiteado no período, defere-se parcialmente o Pedido de Ressarcimento.
		 PROCESSO 13161.720381/2016-11 ACÓRDÃO 109-013.938 – 3ª TURMA/DRJ09 3 Na manifestação apresentada, após discorrer sobre a evolução da legislação dos créditos não cumulativos de PIS e Cofins, a contribuinte defende seu direito à manutenção e ressarcimento dos créditos relativos às aquisições para revenda, tributados na operação, para o fim de obedecer ao princípio da não-cumulatividade posto que suas saídas foram realizadas com suspensão. Reportou-se a entendimento esposado em decisão da 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara do CARF.
		 Ademais, argumentou a manifestante que, com o advento da Lei nº 11.033/2004, houve revogação tácita do inciso II do parágrafo 4º do artigo 8º da Lei nº 10.925/2004, referenciado pela autoridade fiscal como fundamento para o estorno dos créditos. Assim, entende a contribuinte que “o disposto no artigo 17 da Lei 11.033/2004 é plenamente aplicável ao caso em comento, diferentemente do que aduz a Auditora-Fiscal, devendo ser reconhecido o direito ao crédito conforme pleiteado”.
		 Prosseguiu a contribuinte reportando-se ao disposto no art. 3º, § 2º, da Instrução Normativa SRF nº 660/2006, o qual, ao se referir ao “indigitado” inciso II do parágrafo 4º do artigo 8º da Lei nº 10.925/2004, prescreveu que o estorno deve ser efetuado quanto às aquisições “dos insumos utilizados nos produtos agropecuários vendidos com suspensão”, sendo que as operações realizadas não envolveram aquisições de insumos e sim de produtos para revenda.
		 Concluiu a manifestante pleiteando a reforma do despacho decisório combatido, “para que seja reconhecido o direito de crédito e, consequentemente, sejam deferidos os pedidos de ressarcimento, bem como sejam homologadas as declarações de compensação efetuadas”.
		 
		 Ao julgar a Manifestação de Inconformidade apresentada pelo contribuinte, a DRJ a julgou improcedente, mantendo os termos do despacho decisório recorrido, em acórdão assim ementado:
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins Período de apuração: 01/10/2012 a 31/12/2012 NÃO CUMULATIVIDADE. BENS PARA REVENDA. CEREALISTA. APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DAS AQUISIÇÕES. VEDAÇÃO LEGAL. É vedado à empresa cerealista o aproveitamento de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às pessoas jurídicas de que trata o caput do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004. Manifestação de Inconformidade Improcedente Direito Creditório Não Reconhecido
		 
		 Em suas razões recursais, a Recorrente, reiterou as suas razões de inconformidade alegando, em síntese, que:
		 - O regime da não cumulatividade é aplicável ao caso, uma vez que as saídas de seus produtos foram realizadas com suspensão das contribuições, conforme os artigos 8º e 9º da Lei nº 10.925/2004 e a Instrução Normativa nº 660/2006;
		 - O art. 17 da Lei nº 11.033/2004 é plenamente aplicável ao caso, tendo revogado tacitamente o inciso II do § 4º do art. 8º da Lei nº 10.925/2004;
		 - A Instrução Normativa nº 660/2006 determina o estorno apenas dos créditos decorrentes da aquisição de insumos utilizados em produtos vendidos com suspensão, não podendo a fiscalização estender essa regra para todas as aquisições da Recorrente;
		 - A eventual inobservância da lei por parte do fornecedor da Recorrente não comprova a não ocorrência das operações comerciais;
		 - A venda com suspensão não pode ser condicionada à apresentação de declaração, cuja exigência foi revogada pela Instrução Normativa nº 977/2009, que a tornou obrigatória apenas para adquirentes que não apuram o Imposto de Renda com base no Lucro Real.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Luciana Ferreira Braga, relatora.
		 
		 Recurso tempestivo. Passo à análise do mérito. 
		 A controvérsia central reside em definir se a Recorrente, na condição de empresa cerealista, faz jus à manutenção e ao ressarcimento de créditos de PIS/COFINS vinculados a receitas de vendas efetuadas com suspensão das contribuições.
		 A principal discussão travada nos presentes autos está na aplicação do art. 8º, §4º, inciso II, da Lei 10.925/2004, o qual veda expressamente o credito pela empresa cerealista em relação às receitas de venda com suspensão. De acordo com o supramencionado artigo, os créditos apurados na aquisição dos grãos devem ser estornados quando a revenda ocorre sob o regime de suspensão.
		 Recorrente atua no ramo de comércio atacadista de matérias primas agrícolas - milho e soja, sendo desta forma contribuinte do PIS e da COFINS na forma não cumulativa, conforme determinado para as empresas tributadas com base no lucro real, no termos das leis n. 10.637/02 (PIS/PASEP) e n. 10.833/03 (COFINS).
		 Com isso, o contribuinte apurou o IRPJ e a CSLL pelo lucro real. Adquiriu, para revenda exclusiva no mercado interno, milho e soja em grãos (códigos dos itens 1005.90 e 12.01, respectivamente) assumindo, assim, a condição de cerealista.
		 No que se refere aos bens para revenda, o contribuinte efetuou as saídas com suspensão com base nos artigos 8° e 9° da Lei 10.925/04 e Instrução Normativa SRF n° 660/2006.
		 O conceito de cerealista está previsto na Lei 10.925/2004 e IN RFB 1.911/2019, que estabelece como a pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, armazenar e comercializar produtos in natura de origem vegetal:
		 Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.
		 § 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas de: 
		 I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal classificados nos códigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e 18.01, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM).
		 § 4º É vedado às pessoas jurídicas de que tratam os incisos I a III do § 1º deste artigo o aproveitamento: 
		 I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo;
		 II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo. (...) 
		 Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no caso de venda:
		 I - de produtos de que trata o inciso I do § 1º do art. 8º desta Lei, quando efetuada por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso;
		 
		 O Recorrente apresenta em seu Recurso a sistemática lógica que teria se baseado a apuração do PIS e da COFINS no setor do agronegócio, alegando que o regime de créditos presumidos foi, inicialmente, atribuído para as indústrias de produtos alimentícios de origem vegetal e animal por meio dos artigos 3º, parágrafos 5º e 6º, da Lei 10.833/2003, sendo, logo em seguida, revogados pela Lei 10.925/2004, a qual dispôs acerca do regime em questão em seu conhecido artigo 8º. Com essa sistemática, buscou-se diminuir distorções na cadeia produtiva, decorrente da alteração legislativa que instituiu a não cumulatividade para o PIS e a COFINS. Isto porque, uma parte significativa dos insumos das agroindústrias eram – e continuam sendo – oriundos de produtores pessoas físicas, com impossibilidade de se efetuar o crédito ordinário.
		 
		 Com isso, defende a parte que, somada com a entrada em vigor da Lei nº 11.033/2004, a qual trouxe em seu artigo 17 a previsão que “as vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações”, deve ser levado em consideração no momento de uma aquisição e consequente creditamento das contribuições a tributação incidente na operação anterior, e não as operações futuras, em que ainda muitas vezes nem se sabe qual será o destino daquele produto.
		 
		 Ocorre que o entendimento quanto a vedação às cerealistas do aproveitamento do crédito presumido é decorrência natural da própria condição de cerealista.
		 Uma vez que exerce o papel de revendedora do grão, não há que se falar em crédito presumido, o qual é direcionado exclusivamente às aquisições como insumo num processo de industrialização.
		 Assim, entendo que deve ser mantido o entendimento da DRJ.
		 
		 A alegação da Recorrente de que o art. 17 da Lei nº 11.033/2004 teria revogado tacitamente a vedação contida no referido artigo não merece prosperar, como bem ressaltou o acórdão da DRJ, trata-se de um conflito aparente de normas que deve ser solucionado pelo princípio da especialidade.
		 A Lei nº 10.925/2004 contém uma norma específica para as operações do agronegócio realizada por cerealistas, como é o caso da Recorrente, enquanto a Lei nº 11.033, apesar de posterior, estabelece uma regra geral e deve ser aplicada a outros casos.
		 Portanto, entendo, em consonância com o entendimento da DRJ, que a vedação específica ao aproveitamento do crédito permanece válida e aplicável ao caso em exame, eis que a lei geral posterior não revoga nem modifica a lei especial anterior.
		 O referido entendimento ainda está em perfeita consonância com a jurisprudência pacífica deste Conselho Administrativo, que reconhece a impossibilidade de creditamento e a obrigatoriedade do estorno dos créditos por empresas cerealistas em vendas com suspensão. Senão, vejamos:
		 
		 Ementa(s)
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Ano-calendário: 2006 INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS. REsp 1.221.170/PR. NOTA SEI PGFN MF 63/2018 O conceito de insumos, no contexto das contribuições não-cumulativas, deve ser interpretado à luz dos critérios da essencialidade e relevância do bem ou serviço, aferidos em face da sua relação com o processo produtivo ou de prestação de serviços realizados pelo sujeito passivo. STJ, REsp n.º 1.221.170/PR, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC/1973, e em face do art. 62, §2º, do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF). E aplicação da NOTA SEI PGFN MF 63/2018.
		 PEDIDO DE RESSARCIMENTO/DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. SUJEITO PASSIVO.
		 Em pedidos de restituição/ressarcimento e em declarações de compensação, é do contribuinte o ônus de comprovar nos autos, tempestivamente, a certeza e liquidez dos créditos pretendidos. Não há como reconhecer crédito cuja certeza e liquidez não restou comprovada no curso do processo administrativo.
		 DESPESAS DE FRETES. AQUISIÇÕES COM FIM ESPECIFICO DE EXPORTAÇÃO. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
		 É expressamente vedado pela legislação tributária o aproveitamento de crédito da contribuição não cumulativa, calculado sobre os custos de aquisições de mercadorias adquiridas com o fim específico de exportação, por parte da comercial exportadora, assim como sobre os respectivos fretes e demais despesas não vinculadas às exportações de produtos próprios.
		 REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. BENS E SERVIÇOS NÃO SUJEITOS AO PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE APURAÇÃO DE CRÉDITO.
		 Em regra, não geram créditos no regime da não-cumulatividade das contribuições as aquisições de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição. As aquisições de bens para revenda em operações que estão sujeitas à alíquota zero não geram direito ao crédito da contribuição não-cumulativa, por força da vedação estabelecida pelo art. 3º, § 2º, II, da Lei nº 10.833/2003.
		 PIS E COFINS. NÃO CUMULATIVO. GASTOS COM TRANSPORTE DE INSUMOS. CUSTO DE AQUISIÇÃO DA MATÉRIA-PRIMA SUJEITA À ALÍQUOTA ZERO. DIREITO A CRÉDITO NO FRETE. POSSIBILIDADE.
		 O artigo 3º, inciso II das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 garante o direito ao crédito correspondente aos insumos, mas excetua expressamente nos casos da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição (inciso II, § 2º, art. 3º). Tal exceção, contudo, não invalida o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador dos insumos sujeitos à alíquota zero, que compõe o custo de aquisição do produto (art. 289, §1º do RIR/99), por ausência de vedação legal. Sendo os regimes de incidência distintos, do insumo (alíquota zero) e do frete (tributável), permanece o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador do insumo para produção.
		 VEÍCULOS UTILIZADOS NO TRANSPORTE DE INSUMOS. ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO. POSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO.
		 Os encargos de depreciação de veículos utilizados no transporte de insumos geram créditos no âmbito das contribuições não-cumulativas.
		 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO. POSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO.
		 As despesas com serviços de manutenção em máquinas e equipamentos utilizados no processo produtivo podem gerar direito ao crédito de PIS/COFINS não-cumulativos.
		 VENDAS COM SUSPENSÃO. CREDITAMENTO. VEDAÇÃO LEGAL EXPRESSA.
		 Por força do art. 8º, § 4º, inciso II, e do art. 15, § 4º, ambos da Lei nº 10.925/2004, a pessoa jurídica cerealista, aquela que exerça as atividades de transporte, resfriamento e venda a granel de leite in natura, ou, ainda, aquela que exerça atividade agropecuária e a cooperativa de produção agropecuária, de que tratam os incisos I a III do § 1º do referido art. 8º, deverão estornar os créditos referentes à incidência não-cumulativa do PIS/COFINS, quando decorrentes da aquisição dos insumos utilizados nos produtos agropecuários vendidos com suspensão da exigência daquelas contribuições. Nesses casos, a expressa vedação legal ao aproveitamento de créditos de PIS/COFINS continua válida e vigente, não tendo sido afastada pelo art. 17 da Lei nº 11.033/2004.
		 SALDO CREDOR TRIMESTRAL. RESSARCIMENTO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA CARF nº. 125.
		 Súmula CARF nº 125: No ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. FRETE. CRÉDITO. TRANSPORTE DE INSUMOS TRIBUTADOS.
		 A apuração de crédito de PIS não cumulativo, calculado sobre despesas de frete, é cabível apenas na hipótese de transporte de insumos sujeitos à tributação pelas contribuições.
		 PIS/PASEP. COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES UTILIZADOS COMO INSUMOS NO PROCESSO PRODUTIVO. POSSIBILIDADE O creditamento pelos insumos previsto no art. 3º, II, da Lei nº 10.637/2002 abrange os custos com combustíveis utilizados pelo contribuinte nas máquinas agrícolas e demais equipamentos que participam de seu processo produtivo, gerando, portanto, direito a crédito.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. ALUGUÉIS DE PRÉDIOS. ARRENDAMENTO.
		 A apuração de crédito não cumulativo calculado sobre arrendamento de área rural para plantio e cultivo de produtos agropecuários, bem como benfeitorias da área arrendada, segue a mesma sistemática permitida para o aluguel de prédios.
		 Processo nº 10183.909233/2011-93, Relator: PAULO ROBERTO DUARTE MOREIRA, Nº do Acórdão 3201-008.938, julgado em: 25/08/2021). 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Ano-calendário: 2008 INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS. REsp 1.221.170/PR. NOTA SEI PGFN MF 63/2018 O conceito de insumos, no contexto das contribuições não-cumulativas, deve ser interpretado à luz dos critérios da essencialidade e relevância do bem ou serviço, aferidos em face da sua relação com o processo produtivo ou de prestação de serviços realizados pelo sujeito passivo.
		 Tal entendimento restou consubstanciado pelo STJ, no REsp n.º 1.221.170/PR, julgado sob o rito do art. sob o rito do art. 543-C do CPC/1973, sendo, assim, de aplicação obrigatória pelos membros do CARF, em face do art. 62, §2º, do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF).
		 Com o advento da NOTA SEI PGFN MF 63/2018, restou clarificado o conceito de insumos, para fins de constituição de crédito das contribuições não-cumulativas, definido pelo STJ ao apreciar o REsp 1.221.170, em sede de repetitivo - qual seja, de que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção.
		 PEDIDO DE RESSARCIMENTO/DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. SUJEITO PASSIVO.
		 Em pedidos de restituição/ressarcimento e em declarações de compensação, é do contribuinte o ônus de comprovar nos autos, tempestivamente, a certeza e liquidez dos créditos pretendidos. Não há como reconhecer crédito cuja certeza e liquidez não restou comprovada no curso do processo administrativo.
		 DESPESAS DE FRETES. AQUISIÇÕES COM FIM ESPECIFICO DE EXPORTAÇÃO. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
		 É expressamente vedado pela legislação tributária o aproveitamento de crédito da COFINS não cumulativa, calculado sobre os custos de aquisições de mercadorias adquiridas com o fim específico de exportação, por parte da comercial exportadora, assim como sobre os respectivos fretes e demais despesas não vinculadas às exportações de produtos próprios.
		 REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. BENS E SERVIÇOS NÃO SUJEITOS AO PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE APURAÇÃO DE CRÉDITO.
		 Em regra, não geram créditos no regime da não-cumulatividade da COFINS as aquisições de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição. As aquisições de bens para revenda em operações que estão sujeitas à alíquota zero não geram direito ao crédito da COFINS não-cumulativa, por força da vedação estabelecida pelo art. 3º, § 2º, II, da Lei nº 10.833/2003.
		 FRETES NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS TRIBUTADOS COM ALÍQUOTA ZERO OU ADQUIRIDOS COM SUSPENSÃO DO PIS E DA COFINS. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
		 Não há previsão legal para aproveitamento dos créditos sobre os serviços de fretes utilizados na aquisição de insumos não onerados pelas contribuições ao PIS/COFINS.
		 VEÍCULOS UTILIZADOS NO TRANSPORTE DE INSUMOS. ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO. POSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO.
		 Os encargos de depreciação de veículos utilizados no transporte de insumos geram créditos no âmbito das contribuições não-cumulativas.
		 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO. POSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO.
		 As despesas com serviços de manutenção em máquinas e equipamentos utilizados no processo produtivo podem gerar direito ao crédito de PIS/COFINS não-cumulativos.
		 DESPESAS DE EMBARQUE PARA EXPORTAÇÃO. CRÉDITOS. APROVEITAMENTO. POSSIBILIDADE.
		 As despesas com embarque, nas operações de exportação de produtos para o exterior, constituem despesas na operação de venda e, portanto, dão direito ao creditamento.
		 VENDAS COM SUSPENSÃO. CREDITAMENTO. VEDAÇÃO LEGAL EXPRESSA.
		 Por força do art. 8º, § 4º, inciso II, e do art. 15, § 4º, ambos da Lei nº 10.925/2004, a pessoa jurídica cerealista, aquela que exerça as atividades de transporte, resfriamento e venda a granel de leite in natura, ou, ainda, aquela que exerça atividade agropecuária e a cooperativa de produção agropecuária, de que tratam os incisos I a III do § 1º do referido art. 8º, deverão estornar os créditos referentes à incidência não-cumulativa do PIS/COFINS, quando decorrentes da aquisição dos insumos utilizados nos produtos agropecuários vendidos com suspensão da exigência daquelas contribuições. Nesses casos, a expressa vedação legal ao aproveitamento de créditos de PIS/COFINS continua válida e vigente, não tendo sido afastada pelo art. 17 da Lei nº 11.033/2004.
		 SALDO CREDOR TRIMESTRAL. RESSARCIMENTO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA CARF nº. 125.
		 Súmula CARF nº 125: No ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003.
		 (Processo nº 10183.720782/2013-82, Relator: Vinicius Guimaraes, Nº do Acórdão 3302-010.597, julgado em: 23/03/2021).
		 
		 Entendo ser correto ainda o entendimento da DRJ de manter a reclassificação de parte das receitas da Recorrente como tributáveis, eis que o benefício da suspensão exige o cumprimento de requisitos cumulativos pelo contribuinte, como a apuração do IRPJ pelo lucro real e a utilização do produto como insumo, vedada a revenda.
		 Não tendo o contribuinte logrado êxito em comprovar que os adquirentes preenchem os pressupostos legais, escorreita a reclassificação efetuada pela fiscalização, que não pode se pautar em presunções quando se trata de benefício fiscal.
		 
		 Conclusão 
		 Ante o exposto, voto pelo conhecimento do recurso voluntário, mas no mérito, nego-lhe provimento.
		 
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 LUCIANA FERREIRA BRAGA
		 Conselheira Relatora
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Renan Gomes Rego, Laura
Baptista Borges, Ramon Silva Cunha, Luciana Ferreira Braga, Matheus Schwertner Ziccarelli
Rodrigues, Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario interposto por TEIXEIRA COMERCIO DE CEREAIS
LTDA, em razdao de manifestacdo de inconformidade interposta em face do deferimento parcial do
Pedido Eletronico de Ressarcimento (PER) - retificador n2 19036.21987.240615.1.5.11-2991 (fls.
5/8), nos termos do Despacho Decisério SARAC/DRF/DOU/MS n2 144/2020 (fls. 1980/1983)
emitido em 07/04/2020, pela DRF Dourados/MS.

No aludido PER, transmitido eletronicamente em 24/06/2015, a contribuinte
objetiva o reconhecimento de direito creditério no montante de RS 4.311.745,63, correspondente
ao valor da Cofins ndo-cumulativa — Mercado Interno, apurado no 492 trimestre/2012.

Referido despacho decisdrio, cientificado em 12/06/2020 (fl. 1988), foi proferido
“de acordo com a Informacdo Fiscal” de fls. (1951/1975), a qual se reportou a todos os pedidos
referentes aos periodos de apuracgao relativos aos quatro trimestres dos anos de 2012 a 2016.

A Recorrente possui sede na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul,
atuando no ramo de comércio atacadista de matérias primas agricolas, em especial milho e soja.

Em razdo de ter sido bem sintetizada toda a situacdo fatica, bem como os
fundamentos apresentados pelo contribuinte, adoto o seguinte excerto do relatério da DRJ:

A auditoria fiscal glosou todos os créditos relativos aos bens adquiridos para
revenda(soja e milho em grdos), tendo deferido apenas os créditos relativos aos
gastos com energia elétrica, aos fretes nas operagdes de venda, as aquisi¢ées do
ativo imobilizado, bem como dos gastos com edifica¢gdes e benfeitorias, conforme
montantes demonstrados nas tabelas que integraram a citada Informacdo Fiscal.
E, em razao das glosas efetuadas, a autoridade fiscal procedeu ao recdlculo dos
créditos reconhecidos, registrando que “foram considerados os valores dos
descontos de créditos utilizados pelo préprio contribuinte a cada més (constantes
em seu memorial de célculo), apenas sendo utilizado como base para o recalculo
o crédito disponivel”, considerando-se, outrossim, que o0s montantes
reconhecidos foram obtidos pela aplicagdo das aliquotas das contribuigdes (1,65%
para o PIS e 7,6% para a Cofins) incidentes sobres as bases de célculo
recalculadas.

Quanto as glosas efetuadas, a autoridade fiscal reportou-se a legislacdo que regia
a matéria auditada (a ser referenciada no voto que segue), asseverando que “o
interessado, tendo efetuado vendas com suspensdo de PIS e Cofins na condi¢do
de cerealista, deveria efetuar o estorn? dos créditos correspondentes a essas
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saidas com suspensdo”, registrando, ademais, “que, no tocante a aquisicdo e
revenda de soja, o estorno do crédito ndo é mais aplicavel a partir da vigéncia da
Lei n® 12.865 de 9 de outubro de 2013, sendo as aquisi¢des de soja regidas a partir
de entdo por ela e ndo pela Lei 10.925/2004. N3o tendo como se falar em crédito
nas aquisicdes de soja a partir dessa data, por terem sido adquiridas ja sem a
incidéncia de PIS e Cofins”.

Oportuno, nesse passo, transcrever a ementa do decisério recorrido:

PEDIDO DE RESSARCIMENTO. CREDITOS DE PIS/PASEP. Restando comprovada, por
meio de procedimento de fiscalizacdao, a existéncia de parte do direito creditério
pleiteado no periodo, defere-se parcialmente o Pedido de Ressarcimento.

PROCESSO 13161.720381/2016-11 ACORDAO 109-013.938 — 32 TURMA/DRJ09 3
Na manifestacdo apresentada, apds discorrer sobre a evolucdo da legislacdo dos
créditos ndo cumulativos de PIS e Cofins, a contribuinte defende seu direito a
manutencdo e ressarcimento dos créditos relativos as aquisicdes para revenda,
tributados na operacdo, para o fim de obedecer ao principio da nao-
cumulatividade posto que suas saidas foram realizadas com suspensdo. Reportou-
se a entendimento esposado em decisdo da 22 Turma Ordinaria da 42 Camara do
CARF.

Ademais, argumentou a manifestante que, com o advento da Lei n? 11.033/2004,
houve revogacdo tacita do inciso Il do paragrafo 42 do artigo 82 da Lei n?
10.925/2004, referenciado pela autoridade fiscal como fundamento para o
estorno dos créditos. Assim, entende a contribuinte que “o disposto no artigo 17
da Lei 11.033/2004 é plenamente aplicavel ao caso em comento, diferentemente
do que aduz a Auditora-Fiscal, devendo ser reconhecido o direito ao crédito
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conforme pleiteado”.

Prosseguiu a contribuinte reportando-se ao disposto no art. 39, § 29, da Instrucdo
Normativa SRF n? 660/2006, o qual, ao se referir ao “indigitado” inciso Il do
paragrafo 42 do artigo 82 da Lei n2 10.925/2004, prescreveu que o estorno deve
ser efetuado quanto as aquisi¢cdes “dos insumos utilizados nos produtos
agropecuarios vendidos com suspensdo”, sendo que as operagdes realizadas ndo
envolveram aquisi¢oes de insumos e sim de produtos para revenda.

Concluiu a manifestante pleiteando a reforma do despacho decisério combatido,
“para que seja reconhecido o direito de crédito e, consequentemente, sejam
deferidos os pedidos de ressarcimento, bem como sejam homologadas as
declaragdes de compensacdo efetuadas”.

Ao julgar a Manifestacdo de Inconformidade apresentada pelo contribuinte, a DRJ a
julgou improcedente, mantendo os termos do despacho decisério recorrido, em acdérddo assim
ementado:
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Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins Periodo
de apuragdo: 01/10/2012 a 31/12/2012 NAO CUMULATIVIDADE. BENS PARA
REVENDA. CEREALISTA. APROVEITAMENTO DE CREDITOS DAS AQUISICOES.
VEDACAO LEGAL. E vedado & empresa cerealista o aproveitamento de crédito em
relacdo as receitas de vendas efetuadas com suspensdo as pessoas juridicas de
que trata o caput do art. 82 da Lei n? 10.925, de 2004. Manifestacdo de
Inconformidade Improcedente Direito Creditério Nao Reconhecido

Em suas razbes recursais, a Recorrente, reiterou as suas razbes de inconformidade
alegando, em sintese, que:

- O regime da ndo cumulatividade é aplicavel ao caso, uma vez que as saidas de seus
produtos foram realizadas com suspensao das contribuicdes, conforme os artigos 82 e 92 da Lei n?
10.925/2004 e a Instrugdo Normativa n2 660/2006;

- O art. 17 da Lei n2 11.033/2004 é plenamente aplicavel ao caso, tendo revogado
tacitamente o inciso Il do § 42 do art. 82 da Lei n? 10.925/2004;

- A Instrucdo Normativa n? 660/2006 determina o estorno apenas dos créditos
decorrentes da aquisicdo de insumos utilizados em produtos vendidos com suspensdo, ndo
podendo a fiscalizacdo estender essa regra para todas as aquisicdes da Recorrente;

- A eventual inobservancia da lei por parte do fornecedor da Recorrente ndo
comprova a hdo ocorréncia das operagdes comerciais;

- A venda com suspensdo ndo pode ser condicionada a apresentacao de declaragdo,
cuja exigéncia foi revogada pela Instrucdo Normativa n? 977/2009, que a tornou obrigatdria
apenas para adquirentes que ndo apuram o Imposto de Renda com base no Lucro Real.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheira Luciana Ferreira Braga, relatora.

Recurso tempestivo. Passo a analise do mérito.

A controvérsia central reside em definir se a Recorrente, na condicdo de empresa
cerealista, faz jus a manutencdo e ao ressarcimento de créditos de PIS/COFINS vinculados a
receitas de vendas efetuadas com suspensdo das contribuicées.

A principal discussdo travada nos presentes autos esta na aplicacdo do art. 89, §49,
inciso Il, da Lei 10.925/2004, o qual veda expressamente o credito pela empresa cerealista em
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relacdo as receitas de venda com suspensdo. De acordo com o supramencionado artigo, os
créditos apurados na aquisicdao dos graos devem ser estornados quando a revenda ocorre sob o
regime de suspensdo.

Recorrente atua no ramo de comércio atacadista de matérias primas agricolas -
milho e soja, sendo desta forma contribuinte do PIS e da COFINS na forma ndao cumulativa,
conforme determinado para as empresas tributadas com base no lucro real, no termos das leis n.
10.637/02 (PIS/PASEP) e n. 10.833/03 (COFINS).

Com isso, o contribuinte apurou o IRPJ e a CSLL pelo lucro real. Adquiriu, para
revenda exclusiva no mercado interno, milho e soja em graos (cddigos dos itens 1005.90 e 12.01,
respectivamente) assumindo, assim, a condi¢ao de cerealista.

No que se refere aos bens para revenda, o contribuinte efetuou as saidas com
suspensdo com base nos artigos 8° e 9° da Lei 10.925/04 e Instru¢gdo Normativa SRF n° 660/2006.

O conceito de cerealista estd previsto na Lei 10.925/2004 e IN RFB 1.911/2019, que
estabelece como a pessoa juridica que exerca cumulativamente as atividades de limpar,
padronizar, armazenar e comercializar produtos in natura de origem vegetal:

Art. 82 As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de
origem animal ou vegetal, classificadas nos capitulos 2, 3, exceto os produtos
vivos desse capitulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos cddigos 03.02, 03.03, 03.04,
03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12
a 07.14, exceto os cdodigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00,
1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10
e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas a alimentacdo humana ou animal,
poderdo deduzir da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada
periodo de apuragdo, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens
referidos no inciso Il do caput do art. 32 das Leis n2s 10.637, de 30 de dezembro
de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa fisica ou
recebidos de cooperado pessoa fisica.

§ 12 O disposto no caput deste artigo aplica-se também as aquisi¢cbes efetuadas
de:

| - cerealista que exerga cumulativamente as atividades de limpar, padronizar,
armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal classificados
nos codigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos cddigos 1006.20 e 1006.30, e
18.01, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM).

§ 42 E vedado as pessoas juridicas de que tratam os incisos | a Ill do § 12 deste
artigo o aproveitamento:

| - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo;

Il - de crédito em relagdo as receitas de vendas efetuadas com suspensdo as
pessoas juridicas de que trata o caput deste artigo. (...)



O
(@)
<
o
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
o

ACORDAO 3101-004.250 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13161.720381/2016-11

Art. 92 A incidéncia da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no
caso de venda:

| - de produtos de que trata o inciso | do § 12 do art. 82 desta Lei, quando efetuada
por pessoas juridicas referidas no mencionado inciso;

O Recorrente apresenta em seu Recurso a sistematica logica que teria se baseado a
apuracdo do PIS e da COFINS no setor do agronegdcio, alegando que o regime de créditos
presumidos foi, inicialmente, atribuido para as industrias de produtos alimenticios de origem
vegetal e animal por meio dos artigos 32, paragrafos 52 e 62, da Lei 10.833/2003, sendo, logo em
seguida, revogados pela Lei 10.925/2004, a qual dispOs acerca do regime em questdo em seu
conhecido artigo 82. Com essa sistematica, buscou-se diminuir distor¢des na cadeia produtiva,
decorrente da alteragao legislativa que instituiu a ndo cumulatividade para o PIS e a COFINS. Isto
porque, uma parte significativa dos insumos das agroindustrias eram — e continuam sendo —
oriundos de produtores pessoas fisicas, com impossibilidade de se efetuar o crédito ordindrio.

Com isso, defende a parte que, somada com a entrada em vigor da Lei n®
11.033/2004, a qual trouxe em seu artigo 17 a previsdo que “as vendas efetuadas com suspensao,
isencdo, aliquota O (zero) ou ndo incidéncia da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS ndo
impedem a manutencdo, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operacdes”, deve ser
levado em consideracdo no momento de uma aquisicdo e consequente creditamento das
contribuicbes a tributacdo incidente na operacao anterior, e ndo as operag¢des futuras, em que
ainda muitas vezes nem se sabe qual sera o destino daquele produto.

Ocorre que o entendimento quanto a vedacdo as cerealistas do aproveitamento do
crédito presumido é decorréncia natural da prépria condicdo de cerealista.

Uma vez que exerce o papel de revendedora do grdao, ndao ha que se falar em
crédito presumido, o qual é direcionado exclusivamente as aquisicdes como insumo num processo
de industrializacao.

Assim, entendo que deve ser mantido o entendimento da DRJ.

A alegacdo da Recorrente de que o art. 17 da Lei n? 11.033/2004 teria revogado
tacitamente a vedacdo contida no referido artigo ndo merece prosperar, como bem ressaltou o
acordao da DRJ, trata-se de um conflito aparente de normas que deve ser solucionado pelo
principio da especialidade.
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A Lei n2 10.925/2004 contém uma norma especifica para as opera¢des do
agronegocio realizada por cerealistas, como é o caso da Recorrente, enquanto a Lei n? 11.033,
apesar de posterior, estabelece uma regra geral e deve ser aplicada a outros casos.

Portanto, entendo, em consonancia com o entendimento da DRJ, que a vedagdo
especifica ao aproveitamento do crédito permanece valida e aplicavel ao caso em exame, eis que a
lei geral posterior ndo revoga nem modifica a lei especial anterior.

O referido entendimento ainda estd em perfeita consonancia com a jurisprudéncia
pacifica deste Conselho Administrativo, que reconhece a impossibilidade de creditamento e a
obrigatoriedade do estorno dos créditos por empresas cerealistas em vendas com suspensao.
Sendo, vejamos:

Ementa(s)

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP Ano-calendario: 2006 INCIDENCIA
NAO-CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS. REsp 1.221.170/PR. NOTA SEI PGFN
MF 63/2018 O conceito de insumos, no contexto das contribuicdes ndo-
cumulativas, deve ser interpretado a luz dos critérios da essencialidade e
relevancia do bem ou servico, aferidos em face da sua relacdo com o processo
produtivo ou de prestacdo de servigos realizados pelo sujeito passivo. STJ, REsp
n.2 1.221.170/PR, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC/1973, e em face do art.
62, §22, do Anexo Il do Regimento Interno do CARF (RICARF). E aplicagdo da NOTA
SEI PGFN MF 63/2018.

PEDIDO DE RESSARCIMENTO/DECLARACAO DE COMPENSACAO. DIREITO
CREDITORIO. ONUS DA PROVA. SUJEITO PASSIVO.

Em pedidos de restituicdo/ressarcimento e em declaracées de compensacdo, é do
contribuinte o 6nus de comprovar nos autos, tempestivamente, a certeza e
liguidez dos créditos pretendidos. Nao ha como reconhecer crédito cuja certeza e
liguidez ndo restou comprovada no curso do processo administrativo.

DESPESAS DE FRETES. AQUISICOES COM FIM ESPECIFICO DE EXPORTAGAO.
CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

E expressamente vedado pela legislacdo tributaria o aproveitamento de crédito da
contribuicdo ndao cumulativa, calculado sobre os custos de aquisicdes de
mercadorias adquiridas com o fim especifico de exportacdo, por parte da
comercial exportadora, assim como sobre os respectivos fretes e demais despesas
nao vinculadas as exportagdes de produtos préprios.

REGIME DA NAO-CUMULATIVIDADE. BENS E SERVICOS NAO SUIJEITOS AO
PAGAMENTO DE CONTRIBUICAO. IMPOSSIBILIDADE DE APURACAO DE CREDITO.

Em regra, ndo geram créditos no regime da ndo-cumulatividade das contribui¢des
as aquisicdes de bens ou servigos nao sujeitos ao pagamento da contribuicao. As
aquisicbes de bens para revenda em operagdes que estdo sujeitas a aliquota zero
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ndo geram direito ao crédito da contribuicdo ndo-cumulativa, por forca da
vedacdo estabelecida pelo art. 3¢, § 29, |l, da Lei n2 10.833/2003.

PIS E COFINS. NAO CUMULATIVO. GASTOS COM TRANSPORTE DE INSUMOS.
CUSTO DE AQUISIGAO DA MATERIA-PRIMA SUJEITA A ALIQUOTA ZERO. DIREITO A
CREDITO NO FRETE. POSSIBILIDADE.

O artigo 39, inciso Il das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 garante o direito ao
crédito correspondente aos insumos, mas excetua expressamente nos casos da
aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo (inciso
I, § 29, art. 32). Tal excecdo, contudo, ndo invalida o direito ao crédito referente
ao frete pago pelo comprador dos insumos sujeitos a aliquota zero, que compde o
custo de aquisi¢cdo do produto (art. 289, §12 do RIR/99), por auséncia de vedacio
legal. Sendo os regimes de incidéncia distintos, do insumo (aliquota zero) e do
frete (tributdvel), permanece o direito ao crédito referente ao frete pago pelo
comprador do insumo para producao.

VEICULOS UTILIZADOS NO TRANSPORTE DE INSUMOS. ENCARGOS DE
DEPRECIAGAOQ. POSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO.

Os encargos de depreciacdo de veiculos utilizados no transporte de insumos
geram créditos no ambito das contribuicdes ndo-cumulativas.

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. SERVICOS DE MANUTENGAO. POSSIBILIDADE DE
CREDITAMENTO.

As despesas com servicos de manutencdo em madquinas e equipamentos
utilizados no processo produtivo podem gerar direito ao crédito de PIS/COFINS
nao-cumulativos.
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VENDAS COM SUSPENSAOQ. CREDITAMENTO. VEDAGAO LEGAL EXPRESSA.

Por for¢a do art. 82, § 49, inciso Il, e do art. 15, § 42, ambos da Lei n2 10.925/2004,
a pessoa juridica cerealista, aquela que exer¢a as atividades de transporte,
resfriamento e venda a granel de leite in natura, ou, ainda, aquela que exer¢a
atividade agropecuaria e a cooperativa de produgdo agropecuaria, de que tratam
osincisos | a lll do § 12 do referido art. 82, deverdo estornar os créditos referentes
a incidéncia ndo-cumulativa do PIS/COFINS, quando decorrentes da aquisicdo dos
insumos utilizados nos produtos agropecudrios vendidos com suspensdo da
exigéncia daquelas contribuicdes. Nesses casos, a expressa vedac¢do legal ao
aproveitamento de créditos de PIS/COFINS continua valida e vigente, ndo tendo
sido afastada pelo art. 17 da Lei n2 11.033/2004.

SALDO CREDOR TRIMESTRAL. RESSARCIMENTO. ATUALIZACAO MONETARIA.
VEDACAO. SUMULA CARF ne. 125.

Sumula CARF n2 125: No ressarcimento da COFINS e da Contribuicdo para o PIS
ndo cumulativas ndo incide corre¢do monetdria ou juros, nos termos dos artigos
13 e 15, VI, da Lei n2 10.833, de 2003.
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NAO CUMULATIVIDADE. FRETE. CREDITO. TRANSPORTE DE INSUMOS
TRIBUTADOS.

A apuracao de crédito de PIS ndo cumulativo, calculado sobre despesas de frete, é
cabivel apenas na hipdtese de transporte de insumos sujeitos a tributacdo pelas
contribuicoes.

PIS/PASEP. COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES UTILIZADOS COMO INSUMOS NO
PROCESSO PRODUTIVO. POSSIBILIDADE O creditamento pelos insumos previsto
no art. 39, Il, da Lei n2 10.637/2002 abrange os custos com combustiveis utilizados
pelo contribuinte nas maquinas agricolas e demais equipamentos que participam
de seu processo produtivo, gerando, portanto, direito a crédito.

NAO CUMULATIVIDADE. ALUGUEIS DE PREDIOS. ARRENDAMENTO.

A apuracdo de crédito ndo cumulativo calculado sobre arrendamento de darea
rural para plantio e cultivo de produtos agropecuarios, bem como benfeitorias da
area arrendada, segue a mesma sistematica permitida para o aluguel de prédios.

Processo n2 10183.909233/2011-93, Relator: PAULO ROBERTO DUARTE MOREIRA,
N2 do Acérddo 3201-008.938, julgado em: 25/08/2021).

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP Ano-calendario: 2008 INCIDENCIA
NAO-CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS. REsp 1.221.170/PR. NOTA SEI PGFN
MF 63/2018 O conceito de insumos, no contexto das contribuicdes ndo-
cumulativas, deve ser interpretado a luz dos critérios da essencialidade e
relevancia do bem ou servico, aferidos em face da sua relacdo com o processo
produtivo ou de prestacdo de servicos realizados pelo sujeito passivo.

Tal entendimento restou consubstanciado pelo STJ, no REsp n.2 1.221.170/PR,
julgado sob o rito do art. sob o rito do art. 543-C do CPC/1973, sendo, assim, de
aplicacdo obrigatéria pelos membros do CARF, em face do art. 62, §29, do Anexo Il
do Regimento Interno do CARF (RICARF).
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Com o advento da NOTA SEI PGFN MF 63/2018, restou clarificado o conceito de
insumos, para fins de constituicdo de crédito das contribuicGes ndo-cumulativas,
definido pelo STJ ao apreciar o REsp 1.221.170, em sede de repetitivo - qual seja,
de que insumos seriam todos os bens e servicos que possam ser direta ou
indiretamente empregados e cuja subtracdo resulte na impossibilidade ou
inutilidade da mesma prestac¢do do servigo ou da produgdo.

PEDIDO DE RESSARCIMENTO/DECLARACAO DE COMPENSACAO. DIREITO
CREDITORIO. ONUS DA PROVA. SUJEITO PASSIVO.

Em pedidos de restituicdo/ressarcimento e em declaracdes de compensacdo, é do
contribuinte o O6nus de comprovar nos autos, tempestivamente, a certeza e
liguidez dos créditos pretendidos. Ndo ha como reconhecer crédito cuja certeza e
liguidez ndo restou comprovada no curso do processo administrativo.

DESPESAS DE FRETES. AQUISICOES COM FIM ESPECIFICO DE EXPORTAGAO.
CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
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E expressamente vedado pela legislagdo tributdria o aproveitamento de crédito da
COFINS ndo cumulativa, calculado sobre os custos de aquisicGes de mercadorias
adquiridas com o fim especifico de exportacdo, por parte da comercial
exportadora, assim como sobre os respectivos fretes e demais despesas nao
vinculadas as exportacées de produtos préprios.

REGIME DA NAO-CUMULATIVIDADE. BENS E SERVIGOS NAO SUJEITOS AO
PAGAMENTO DE CONTRIBUIGAO. IMPOSSIBILIDADE DE APURAGAO DE CREDITO.

Em regra, ndo geram créditos no regime da ndao-cumulatividade da COFINS as
aquisicdes de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo. As
aquisicoes de bens para revenda em operagdes que estdo sujeitas a aliquota zero
ndo geram direito ao crédito da COFINS nao-cumulativa, por for¢a da vedacao
estabelecida pelo art. 32, § 29, II, da Lei n2 10.833/2003.

FRETES NA AQUISICAO DE INSUMOS TRIBUTADOS COM ALIQUOTA ZERO OU
ADQUIRIDOS COM SUSPENSAO DO PIS E DA COFINS. CREDITAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.

N3o ha previsdao legal para aproveitamento dos créditos sobre os servicos de
fretes utilizados na aquisicdo de insumos ndo onerados pelas contribuicbes ao
PIS/COFINS.

VEICULOS UTILIZADOS NO TRANSPORTE DE INSUMOS. ENCARGOS DE
DEPRECIAGAO. POSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO.

Os encargos de depreciacdo de veiculos utilizados no transporte de insumos
geram créditos no ambito das contribuicdes ndo-cumulativas.

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. SERVICOS DE MANUTENGAO. POSSIBILIDADE DE
CREDITAMENTO.
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As despesas com servicos de manutengdo em madquinas e equipamentos
utilizados no processo produtivo podem gerar direito ao crédito de PIS/COFINS
nao-cumulativos.

DESPESAS DE EMBARQUE PARA EXPORTACAO. CREDITOS. APROVEITAMENTO.
POSSIBILIDADE.

As despesas com embarque, nas operacdes de exportacdo de produtos para o
exterior, constituem despesas na operagao de venda e, portanto, dao direito ao
creditamento.

VENDAS COM SUSPENSAOQ. CREDITAMENTO. VEDAGCAO LEGAL EXPRESSA.

Por for¢a do art. 82, § 49, inciso Il, e do art. 15, § 42, ambos da Lei n? 10.925/2004,
a pessoa juridica cerealista, aquela que exerga as atividades de transporte,
resfriamento e venda a granel de leite in natura, ou, ainda, aquela que exerca
atividade agropecuaria e a cooperativa de producdo agropecuaria, de que tratam
osincisos | a lll do § 12 do referido art. 82, deverdo estornar os créditos referentes
a incidéncia ndo-cumulativa do PIS/COFINS, quando decorrentes da aquisicdo dos
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insumos utilizados nos produtos agropecudrios vendidos com suspensdo da
exigéncia daquelas contribuicGes. Nesses casos, a expressa vedacdo legal ao
aproveitamento de créditos de PIS/COFINS continua valida e vigente, ndo tendo
sido afastada pelo art. 17 da Lei n2 11.033/2004.

SALDO CREDOR TRIMESTRAL. RESSARCIMENTO. ATUALIZACAO MONETARIA.
VEDAGAO. SUMULA CARF n2. 125.

Sumula CARF n2 125: No ressarcimento da COFINS e da Contribui¢cdo para o PIS
ndo cumulativas ndo incide correcdo monetdria ou juros, nos termos dos artigos
13 e 15, VI, da Lei n2 10.833, de 2003.

(Processo n? 10183.720782/2013-82, Relator: Vinicius Guimaraes, N2 do Acérd3o
3302-010.597, julgado em: 23/03/2021).

Entendo ser correto ainda o entendimento da DRJ de manter a reclassificacdo de
parte das receitas da Recorrente como tributdveis, eis que o beneficio da suspensdo exige o
cumprimento de requisitos cumulativos pelo contribuinte, como a apuracdo do IRPJ pelo lucro real
e a utilizacao do produto como insumo, vedada a revenda.

Ndo tendo o contribuinte logrado éxito em comprovar que os adquirentes
preenchem os pressupostos legais, escorreita a reclassificacdo efetuada pela fiscalizacdo, que nao
pode se pautar em presuncdes quando se trata de beneficio fiscal.

Conclusao

Ante o exposto, voto pelo conhecimento do recurso voluntario, mas no mérito,
nego-lhe provimento.

E como voto.
Assinado Digitalmente

LUCIANA FERREIRA BRAGA

Conselheira Relatora
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